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CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE DEFESA DA SAÚDE – CESAU 

Salvador, 30 de novembro de 2022 

 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 1282/2022 –CESAU 

 
OBJETO: Orientação / Pesquisa – Centro 

de Apoio Operacional de Defesa da Saúde 

– CESAU 

REFERÊNCIA: CPIAT / COVID-19. 

 
 

Em 22 de abril de 2022 foi declarada o fim da Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN), causada pela pandemia da Covid-19 no Brasil. Para 

determinar o fim da ESPIN, o Ministério da Saúde considerou a capacidade de 

resposta do Sistema Único de Saúde (SUS), a melhora no cenário epidemiológico 

no país e o avanço da campanha de vacinação. 

 

Entretanto, a estagnação no crescimento da cobertura vacinal na população adulta, 

além da desaceleração da curva de cobertura das doses de reforço, se tornara 

sinais preocupantes para o cenário epidemiológico.  

 

Uma nova onda da doença, que já tem causado impacto na Europa, na China e nos 

Estados Unidos, começou a crescer no Brasil. A quarta onda da COVID-19, que 

veio junto a circulação de novas linhagens da Variante de Preocupação (VOC) 

Ômicron, com ênfase na BQ.1 e XBB, tem aumentado o número de casos pelo novo 

coronavírus no país. 

 

De acordo com a NOTA TÉCNICA Nº 16/2022-CGGRIPE/DEIDT/SVS/MS, que 

“alerta acerca do aumento do número de casos de COVID-19 e circulação de novas 
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linhagens da Variante de Preocupação (VOC) Ômicron, com ênfase nas 

sublinhagens BQ.1*, BA.5.3.1”, na semana epidemiológica (SE) 45, entre de 6 a 11 

de novembro de 2022, foram notificados 57.825 casos e 314 óbitos por COVID-19 

pelas Secretarias Estaduais de Saúde ao Ministério da Saúde, resultando em uma 

média móvel dos últimos sete dias de 8.448 casos diários, representando um 

aumento de 120% em relação à média móvel da semana anterior (3.834). A média 

móvel diária dos últimos sete dias foi de 46 óbitos, demonstrando um aumento de 

28% em comparação à semana anterior (36). 

 

Diante desse cenário, a Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde 

(SVS/MS), em supracitada Nota Técnica, teceu recomendações às vigilâncias 

epidemiológicas estaduais e municipais. Os dados epidemiológicos da COVID-19 

no mundo e no Brasil indicam a necessidade de contínuo monitoramento 

epidemiológico do SARS-CoV-2 e variantes. 

 

O Boletim Infográfico publicado pela Secretaria Estadual de Saúde – SESAB em 

28/11/2022 demonstra aumento de casos no mês de novembro também no Estado 

da Bahia: 
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Na Bahia, nas últimas 72 horas, foram registrados 2.258 casos de Covid-19 (taxa 

de crescimento de +0,13%), 1.564 recuperados (+0,09) e 8 óbitos. Dos 1.716.905 

casos confirmados desde o início da pandemia, 1.680.599 já são considerados 

recuperados, 5.472 encontram-se ativos e 30.834 tiveram óbito confirmado. Os 

dados ainda podem sofrer alterações.  

 

De acordo com Boletim da SESAB, Salvador é o município com mais casos 

confirmados de COVID-19 (325.173), seguido por Feira de Santana (78.702 casos) 

e Vitória da Conquista (50.175). 

 

Em função desse novo momento epidemiológico, foi publicado o Decreto Nº 21.744, 

de 28 de novembro de 2022, que institui, nos Municípios do Estado da Bahia, as 

medidas de enfrentamento ao novo coronavírus, causador da COVID-19, e dá 

outras providências.  

 

Supracitado Decreto retoma a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção 

em transportes públicos, como trens, metrô, ônibus, lanchas e ferry-boat, e seus 

respectivos locais de acesso, como estações de embarque; em salões de beleza e 

centros de estética; em bares, restaurantes, lanchonetes e demais 

estabelecimentos similares; em templos para atos religiosos litúrgicos; em escolas 

e universidades; em ambientes fechados, tais como teatros, cinemas, museus, 

parques de exposições e espaços congêneres. Permanecem autorizados os 

eventos e atividades com a presença de público, mediante uso de máscara e 

comprovação de vacinação; já visitação social aos hospitais e demais unidades de 

saúde fica suspensa. 

 

Na mesma linha, foi publicado o DECRETO JUDICIÁRIO N.º 843, de 29 de 

novembro de 2022, restabelecendo a obrigatoriedade do uso de máscara de 
proteção, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, além de se 

observar outras medidas de prevenção ao contágio pela Covid-19 (higienização 
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constante das mãos com água e sabão ou com álcool a 70% em gel ou líquido e 

respeito ao quantitativo de pessoas nos espaços reduzidos, como elevadores). 

 

A garantia de vacinação, além da higiene individual (limpeza frequente das mãos 

com água e sabão ou álcool a 70%), o uso de máscaras de proteção e a etiqueta 

respiratória são medidas atualmente importantes e eficazes na prevenção à 

infecção por coronavírus. Ressaltamos ainda que o uso de máscaras previne 

também a disseminação de outros vírus respiratórios como, por exemplo, o da 

influenza. 

 

Considerando as normativas estaduais baseadas nos dados sanitários atuais e, o 

princípio da precaução, ressaltamos a importância do uso de máscaras na 
instituição. 

 

Os setores de atendimento ao público estão especialmente expostos a risco de 

infecção, portanto, é de fundamental importância que seja exigido também do 

público em geral, o respeito ao supracitado Decreto Estadual, no que se refere à 

obrigatoriedade do uso de máscaras. 

 

Uma das formas de contágio do coronavírus, assim como de outros vírus (como o 

da influenza), é o contato com superfícies e objetos contaminados (como celulares, 

mesas, maçanetas, teclados de computador etc) e também com pessoas doentes, 

através do toque de mão, gotículas de saliva, espirro, tosse. 
 

O novo coronavírus pode permanecer no ar por cerca de 40 minutos a até 2 horas 

e meia. Nas superfícies, sua sobrevivência irá depender do tipo de material. O 
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tempo de sobrevivência irá depender das características dessa superfície, 

podendo variar de algumas horas a alguns dias.  

 

Um estudo publicado no New England Journal of Medicine descobriu que o vírus 

pode sobreviver por até 72 horas em plásticos e aço inoxidável (inox), 24 horas 

em papelão e quatro horas em cobre. A quantidade de vírus existente nas 

superfícies vai diminuindo com o passar das horas, reduzindo o risco de 

contaminação.  

 

No entanto, isolar o ambiente no qual uma pessoa que testou positivo para 
COVID-19 esteve não faz parte do protocolo.  

 

Se uma superfície pode estar infectada, deve ser limpa com água e sabão, 

desinfetante a base de álcool 70% ou hipoclorito de sódio a 0,1% (água sanitária). 

Lavar as mãos com água e sabão, usar álcool 70% e limpar e desinfetar 

superfícies frequentemente são medidas sanitárias essenciais e eficazes para 

impedir a propagação do COVID-19 e outros vírus. 

 

O Center for Desease Control (CDC) mantém em sua página online medidas para 

reduzir a exposição ao SARS-CoV-2, o vírus que causa o COVID-19. Entre elas 

estão melhorias na ventilação do ambiente, distanciamento físico, uso de máscaras 

faciais, higiene das mãos e vacinação. 

 

As partículas virais SARS-CoV-2 se espalham entre as pessoas mais facilmente 

em ambientes fechados do que ao ar livre. Em ambientes fechados, a concentração 

de partículas virais costuma ser maior do que em ambientes externos, onde mesmo 

um vento leve pode reduzir rapidamente as concentrações.  
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Assim, faz-se necessário priorizar a ventilação natural ao invés do ar-
condicionado, se possível, assim como o distanciamento social no momento 
do atendimento.  

 

Importante ressaltar que a tendência é que o coronavírus causador da COVID-19 

se torne um vírus endêmico, que continuará circulando entre a população e 

causando pequenos surtos em certas épocas.  

 

Assim, reiteramos que a vacinação é a principal ferramenta de combate à 
pandemia e um esquema vacinal completo e as doses de reforço são de 
extrema importância, aumentando a proteção contra a infecção causada pelo 
vírus e ajudando também na proteção contra novas variantes. 

 
Reitera-se também que, com a importante alta de casos ativos de COVID-19 
no Estado e por se tratar de ambiente de trabalho, em sua maioria, com 
fatores de risco como local fechado, sem ventilação adequada e uso de ar 
condicionado, e jornada de trabalho longa, há a importante necessidade de 
utilização de máscara nas sedes do Ministério Público da Bahia, tanto pelos 
integrantes do MP, quanto pelo público em geral. 

Esse relatório poderá ser revisto considerando novos dados epidemiológicos e 

novas normativas das autoridades competentes. 

……………………………………………………………………………………………….. 
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